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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LII nl 1465/90 

o PREFEITO MUNIC11AL DA SIRRA, ESTADO DO ESPf RITO SANTO usando 

de auas prerrogativaalegais, faz saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l• - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a incent! 

var práticas formai,• e nio formais, criando para isto 

o Centro Desportivo Municipal, dotado de ginásio de 

esportes, pista de •tletismo e dependências necesa! 

rias para as práticas de esporte • 

Art. 21 - Eata Lei entra em vigor na data de aua publicação, r~ 

vogadas as diapoaiçõea •• contrário, 

PREPEITU.RA MUNICIPAL DA SERRA, 24 de Outubro de 1990. 
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Prefeito Municipal 
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